
ANEXO II - ANÁLISE DE TÍTULOS 
 

 

GRUPO DE 
QUESITOS 

 

SUBGRUPOS EM QUE SE 
DESDOBRA O QUESITO 

 
 

VALOR POR TÍTULO, NO GRUPO OU SUBGRUPO DE QUESITOS 

LIMITE MÁXIMO 
DE PONTOS QUE 

PODE SER OBTIDO 
PELO CANDIDATO 

 
 
 
 
 

1. Qualificação 
Acadêmica 

 

1.1. Especialização. 

a) Especialização na área para a qual estiver sendo realizado o Processo Seletivo: 10 pontos  
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b) Especialização nas áreas afins para a qual estiver sendo realizado o Processo Seletivo: 4 
pontos 

 

1.2. Mestrado. 

a) Mestrado na área para a qual estiver sendo realizado o Processo Seletivo: 15 pontos 
b) Mestrado em áreas afins à área para a qual estiver sendo realizado o Processo Seletivo: 10 
pontos 

 

1.3. Doutorado. 

a) Doutorado na área para a qual estiver sendo realizado o Processo Seletivo: 20 pontos 
b) Doutorado em áreas afins à área para a qual estiver sendo realizado o Processo Seletivo: 15 
pontos 

 
 
 

2. Docência e 
Pesquisa 

universitárias 

 
 
 
 

2.1. Docência / Pesquisa 

a) 0,75 ponto por semestre de docência no ensino superior na área e áreas afins da vaga da 
inscrição. 
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b) 0,3 pontos por semestre na docência do ensino fundamental e médio nos últimos 5 anos. 

 
a)   Coordenação de Projetos de Pesquisa e/ou Ensino: 1 ponto por projeto. 

b) Participação em Projetos de Pesquisa e/ou Ensino: 0,75 ponto por projeto. 
 
 
 
 
 
 
 
 

3. Formação e 
orientação em 

atividades 
acadêmicas 

 
3.1. Orientação de 

monografias, trabalhos de 
conclusão de cursos (TCC), 

monitoria, iniciação científica, 
de projetos de ensino, pesquisa 

ou extensão. 

 
 
 

a) 0,5 ponto por estudante de graduação ou de especialização com orientação concluída até o 
máximo de 10 pontos. 
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3.2. Orientação de mestrandos 
e doutorados 

a) 3 pontos por tese orientada e defendida; 

b) 2 pontos por dissertação orientada e defendida; 

c) 1,5 pontos por coorientação de tese defendida 

d) 1,0 ponto por coorientasão de dissertação defendida 

e) 1,0 ponto por coorientação de tese em andamento coorientação 

 
f) 0,5 ponto por coorientação de dissetação em andamento 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4. Produção 
Científica 

adequadamente 
divulgada, na 

área da vaga de 
inscrição ou 

afim: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4.1. Publicações. 

 
a) Publicação de artigos científicos completos em Periódicos indexados: 
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a.1 - Artigo em periódico Qualis A1, da área do Processo Seletivo ou área afim: 6 pontos; 

a.2 - Artigo em periódico Qualis A2, da área do Processo Seletivo ou área afim: 4 pontos; 
a.3 - Artigo em periódico Qualis A3, da área do processo Seletivo ou área afim: 3 pontos; 
a.4 - Artigo em periódico Qualis A4, da área do Processo Seletivo ou área afim: 2 pontos 
a.5 - Artigo em periódico Qualis B1, da área do Processo Seletivo ou área afim: 1,5 pontos, considerando o 
limite máximo definido no item I.3 deste Edital; 

a.6 - Artigo em periódico Qualis B2, da área do Processo Seletivo ou área afim: 1,0 ponto, considerando o 
limite máximo definido no item I.3 deste Edital; 

a.7 - Artigo em periódico Qualis B3, da área do Processo Seletivo ou área afim: 0,5 ponto, considerando o 
limite máximo definido no item I.3 deste Edital. 

a.8 - Artigo em periódico Qualis B4, da área do Processo Seletivo ou área afim: 0,25 ponto, considerando o 
limite máximo definido no item I.3 deste Edital. 

b) Participação em Eventos 

b.1 - Artigos completos em anais de eventos: 0,5 ponto por trabalho até o máximo de 3 pontos. 
b.2 - Resumos de trabalhos apresentados em eventos: 0,25 pontos por trabalho, até máximo 
de 2 pontos. 
b.3 - Livro didático ou técnico com ISBN de autoria exclusiva do candidato ou com até dois 
outros autores: 2,0 ponto por livro até o máximo de 4 pontos. 
b.4 - Livro didático ou técnico com ISBN com mais de três autores: 0,5 pontos por trabalho, até 
máximo de 1,5 pontos. 
b.5 - capítulos de livro com ISBN: 0,5 pontos por trabalho, até máximo de 2,0 pontos. 

 
 
 
 
 

4.2. Produção Técnica e 
Tecnológica. 

a) Autoria ou coautoria de Patentes internacionais registradas: 5 pontos por patente. 
b) Autoria ou coautoria Patentes nacionais registradas: 2,5 pontos por patente. 
c) outros produtos técnicos relevantes, como organização e/ou participação em eventos, 
produtos técnicos específicos como assessorias diversas, assistência técnica, produtos de 
midia (entevistas podcasts) material didático distinto daquele já utilizado pelo docente e 
outros na área: 1 ponto, até máximo de 4 pontos. 
d) Relatórios Técnicos; na área da vaga pleiteada:1 ponto por relatório até o maximo de 2 
pontos. 

e) Participação em serviços de consultoria e assessoria em processos seletivos institucionais, 
participação em bancas e comissões julgadoras: 0,5 ponto por atividade até o máximo de 4 

pontos. 

5. Experiência 
em 

administração e 
gestão 

acadêmica ou 
institucional 

 
 

5.1. Exercício de funções na 
Administração de Instituições 

de ensino superior. 

a) Como Diretor de Unidade ou função superior: 2 pontos por ano de exercício, até o máximo 
de 8 pontos. 
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b) Como assessor da gestão acadêmica superior formalmente constituida : 1,5 ponto por ano, 
até o máximo de 6 pontos 
c) Como Presidente de Comissão formalmente constituido para desenvolvimento de 
atividades e projetos institucionais acadêmicos ou administrativos especificos: 1,0 ponto por 
comissão até o máximo de 4 pontos; 



  d) Como membro de Comissão para atividades e projetos especiais de interesse institucional, 
formalmente constituida: 0,5 ponto por comissão até no máximo 5 pontos; 

 

5.2. Coordenação de Colegiado 
de curso, de Pesquisa, de 

Extensão ou Chefia de 
Departamento. 

 
a) Coordenação de Colegiado de curso, de Pesquisa, de Extensão ou Chefia de Departamento: 1 
ponto por ano de exercício, até o máximo de 4 pontos. 

5.3. Participação em órgãos 
colegiados em instituições de 

ensino superior. 

 
a) Participação e frequência em reuniões dos órgãos colegiados dos quais é membro: 0,25 
ponto por ano, até o máximo de 2 pontos. 

 
5.4. Participação em entidades 
científicas, de classe publicas e 

privadas 

a) Participação e representação em entidades científicas na área da vaga de inscrição ou área 
afim: 1 ponto por participação até o maximo de 3 pontos: 

b) Participação em Conselhos de entidades públicas e privadas, na área da vaga de incrição ou 
área afim: 1,0 até o máximo de 2 pontos. 

 
 

6. Atividades de 
Extensão 

universitária 

 
6.1. Coordenação de 

programas, eventos, cursos e 
projetos de extensão 

a) Coordenação de programas e projetos concluídos de extensão: 1 ponto por projeto, até o 
máximo de 5 pontos. 
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interesse da instituição e/ou da sociedade: 0,25 pontos até o máximo de 2 pontos. 

6.2. Participação em projetos 
de extensão. 

a) Participação em projetos de extensão: 0,5 pontos por projeto, até o máximo de 4 pontos. 

Total de pontos 100 

 

I.1 - Nos Grupos de Quesitos 3, 4 e 6 serão consideradas as publicações, orientações e atividades dos 10 (dez) últimos 

anos, contados do término da data da inscrição. 

I.2 - Para fins de avaliação do Subitem 4.1, alínea “a”, o estrato dos periódicos será o do Qualis-Periódicos da CAPES 

referente ao Quadriênio 2017-2020. 

I.3 - No Subitem 4.1, alínea “a” do grupo de quesitos, a soma das publicações de artigo em periódicos de Qualis B1 a 

B5 não poderão ultrapassar o máximo de 10 pontos. 

I.4 - No Grupo de Quesitos 1, será considerada apenas uma titulação, sendo pontuada apenas a maior titulação 

apresentada. 

I.5 - No Grupo de Quesitos 2, cada semestre de docência será pontuado apenas uma vez, não sendo pontuado o tempo 

concomitante. 


